
Desenvolvimento para todos.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIC)
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 2.749 DE 19 DE ABRIL DE 2011.

REVOGA O DECRETO N° 2.734 DE 11 DE

MARÇO DE 2011 QUE "DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO,

OS IMÓVEIS CONTIDOS NO PERíMETRO QUE

ESPECIFICA E CONTÉM OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" .

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE PATROcíNIO, no uso de

suas atribuições legais;

CON81DERANDO que foi declarado de necessidade pública

para efeito de desapropriação, para fins de desapropriação amigável ou

judicial, os imóveis contidos dentro do perímetro assim descrito: IMÓVEL-

RURAL, com área de 4.700,0000 ha, situado no município de Patrocínio-MG,

dentro da seguinte linha perimétrica: tem inicio no M1, definido pelas

coordenadas UTM: E= 297.115,7190 N= 7.900.427,2218, LATITUDE:

18°58'42.831088"8, LONGITUDE: 46°55'37.5135300"W, com azimute

140°37'00" e distância de 1.540,40m segue até o M2 , definido pelas

coordenadas UTM: E= 298.093,1112 N= 7.899.236,6165, LATITUDE:

18°59'21.893284"8, LONGITUDE: 46°55'04".6008tI8"W, com azimute 49°30'08

e distância de 921,61m segue até o M3, definido pelas coordenadas UTM: E=

298.793,9300 N= 7.899.835,1267, LATITUDE: 18°59'02.679173"8,

LONGITUDE: 46°54'40.422804"W, com azimute 131°35'51" e distância de

2.760,42m segue até o M4, definido pelas coordenadas UTM: E= 300.858,2479

N= 7.898.002,5000, LATITUDE: 19°00'02.997029"8, LONGITUDE:

46°53'30.533639"W, com azimute 113°34'15" e distância de 1.291,97m segue
\

até o MS, definido pelas coordenadas UTIM: E= 302.042,4226 N=J
7.897.485,8650, LATITUDE: 19°00'20.209806"8, LONGITUDE:
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46°52'50.240590"W, com azimute 148°19'41" e distância de 426,13m segue

até o M6, definido pelas coordenadas UTM: E= 302.266,1637 N=

7.897.123,2005, LATITUDE: 19°00'32.080666"8, LONGITUDE:

46°52'42.724029"W, com azimute 11J015'53" e distância de 2.618,12m segue

até o M7, definido pelas coordenadas UTM: E= 304.593,4058 N=

7.895.923,8284, LATITUDE: 19°01 '11.88~)961"8, LONGITUDE:

46°51 '23.593864"W, com azimute 198°03'50" e distância de 581,48m segue

até o MS, definido pelas coordenadas UTM: E= 304.413,1029 N=

7.895.371 ,0088, LATITUDE: 19°01 '29.800731 "8, LONGITUDE:

46°51 '29.958337"W, com azimute 281 °42'58" e distância de 2.304,98m segue

até o M9, definido pelas coordenadas UTM: E= 302.156,1410 N=

7.895.839,0633, LATITUDE: 19°01 '13.79B887"8, LONGITUDE:

46°52'46.954862"W, com azimute 301°50'10" e distância de 1.553,22m segue

até o M10, definido pelas coordenadas UTrvI: E= 300.836,5866 N=

7..896.658,3745, LATITUDE: 19°00"46.69/320"8, LONGITUDE:

46°53'31.768535"W, com azimute 181 °18'06" e distância de 3.047,85m segue

até o M11, definido pelas coordenadas UTrvI: E= 300.767,3540 N=

7.893.611,3081, LATITUDE: 19°02'25.75E;408"8, LONGITUDE:

46°53'35.258011 "W, com azimute 249°35'47" e distância de 3.329,17m segue

até o; M12, definido pelas coordenadas UTM: E= 297.647,0621 N=

7.892.450,6519, LATITUDE: 19°03'02.394770"8, LONGITUDE:

46°55'22.386093"W, com azimute 304°49'22" e distância de 4.861 ,27m segue

até o M13, definido pelas coordenadas UTM: E= 293.656,3329 N=

7.895.226,6201, LATITUDE: 19°01 '30.69~.583"8, LONGITUDE:

46°57'37.788243"W, com azimute 10°09'40" e disWncia de 5.048,41m segue

até o M14, definido pelas coordenadas UTM: E= 294.546,9509 N=

7.900.195,8500, LATITUDE: 18°58"49.434731"8, LONGITUDE:

46°57'05.45363"W, com azimute 84°51'11" e distância de 2.579,17m segue até

o M1, finalizando a linha perimétrica com 32.S64,195m, área de 4.700,0000 ha,

situado no município de Patrocínio MG, conforme Decreto nO2.734 DE 11 DE
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CONSIDERANDO que, desde a edição do Decreto

Expropriatório, não houve alteração física na área nl:lm realização de quaisquer

despesas neste sentido por parte do ente público;

CONSIDERANDO que é da melhor doutrina a lição de que a

qualquer tempo a Administração pode rever seus atos

DECRETA:

Art.1 ° - Revoga-se o Decreto nO~~.734 DE 11 de março de

2011.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 19 de abril de 2011.

LucaJ
1
campll:Je Siqueira

P~efeitoMunicipal

P~blicada(o)-Jornal .19....~,.~ ..
.1"~ em JQ.l.Os'/2011
pág.. Q.x.. e alixada(o) no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocinio
deO.~.I.QS./2011 a .Q~.I.Q.,Ü2011.
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